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MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

DECRETO N° 10.933, DE 19 DE MAIO DE 2021. 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 
483.339,65. 

DIOGO SEGABINAZZI SIQUEIRA, Prefeito Municipal de 
Bento Gonçalves, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município. 

DECRETA: 

Art. 1° De conformidade com o disposto na Lei Municipal n°. 
6.675, de 09 de dezembro de 2020, fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 
483.339,65 (quatrocentos e oitenta e três mil, trezentos e trinta e nove reais e sessenta e 
cinco centavos) destinados ao reforço da seguinte dotação orçamentária: 

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
005 - FMS - VIGILÂNCIA EM SAÚDE - SANITÁRIA 
11.005.0010.0304.0232.2205 - Remuneração, Encargos e Direitos 
33.390.340.000.000.000.000 - Outras despesas de pessoal decorrentes 
de contratos de terceirização 
Recurso — 40010000 

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
002 - FUNDO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR 
08.002.0004.0122.0232.1332 - Renovação e Ampliação do Patrimônio 
34.490.520.000.000.000.000 - Equipamentos e material permanente 
Recurso — 12350000 

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
004 - FMS - ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 
11.004.0010.0303.0304.2304 - Manutenção da Assistência Farmacêutica 
33.390.320.000.000.000.000 - Material, bem ou serviço para 
distribuição gratuita 
Recurso - 45030000 

200.000,00 

54.000,00 

229.339,65 

Art. 2° Para atendimento da Suplementaç o e trata o artigo 
anterior serão utilizados recursos provenientes do superavit financeiro ap rado na fonte de 
recurso acima descrita. 



Registre-se e Publique-se. 
ABI 

P efeito  
AZZI SIQUEIRA 
Municipal. 
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Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO UN IPAL DE BENTO 
GONÇALVES, aos dezenove dias do mês de maio de dois mil e v 	um. 

Sidgrei A. Machado Spassini 	 Gustavo aaldasso Schramm 
Procurador-Geral do Município 

	
Subprocurador-Geral do Município 
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